
SEMTDES - SECRETARIA

MUNICIPAL DE TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL @Hsllst,[B
FORTARh í"!02, de 20 de ianeiro de frzf,.

Designe es seNidoras Dhenna Francisca
Feitosa Lima e Jadiane Sarmento
fdachrdg paía acompanhar e frscailizrr a
execuÉo do CONTRATO
ADMINISTRATIVO NO 01912025

INEXIGIBILIDADE N" 01612025, de

acordo com a Lei 14.133,de1odeabril de
20?1.

llustríssima Senhora HERICA SANTOS BECHARA, Secretária Municipal de Trabalho e
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas e de acoÍdo com
o disposto no aÍt.1 17 Lei 14.133t2O21 .

RESOLVE:
Art 1o Designar as servidoras: Dhenna Francisca Feitosa Lima, matrícula n'í760-1, e
Jadiane Sarmento Machado, matrícula n' 301-3 como Íiscais do contrato de n" 0't9/2025,
reÍerente a lnexigibilidade n'016/2025, com vigência 02 de abril de 2025 a 02 de fevereiro
de 2026, de acordo com a Lei no 14.13312O21, que se reÍere a Contrataçáo de empresa
especializada em consultoria e assessoria nos projetos oriundos nas captaÉes de Íecursos
de lditais privados c gwemamefiais ?ana al"Í# ?rs fiec"ssidadcs da Secrctatia lúunicipal
de Trabalho e Desenvolvimento Social-SEMTDES.
AÍt2"-Determinar que as servidoras ora designadas deverão:
l- Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em regisúo próprio todas as oconências
à sua exectção, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou dos
defeitos observados, e submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as deo'sôes e as
providências que ultrapassarem a sua competência nos termos da lei;

ll-Avaliar, conünuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e duÍante o seu período

de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicaçáo das penalidades
legalmente estabelecidas;
lll-atestar, ÍoÍmalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços
prestados e/ou materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para

pagamento.

AÉ 3'-Dêse ciência aos servidores designados e publique'se,
Art tl"-Esta porlaria enlra em vigoÍ na data de sua publicaÉo.
Art6"- Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
Gabinete da Secretária Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, em 20 de janeiro
de2o26' HERrcÂsANTos :='==-*:ffi-

BEcHARA7s93s9s32í =*ik-E 
-

HERICA SA}ITOS BECHARA
S€cretáÍia lúunirÍrel -de T+abalho e Desenvolúmenlo .Sooiat- SEM-TDES

Decreto n' Oo4,l2025

Publicado no Portal de Transperência do Municipio de Beltena e disponibilizado para publicaÉo no
ffirio €ffi dos MuílicÍpios d€ Esffio do PaÍ+HMEP

semtdes@belterÍa.pa.qov. br
Mla AmeÍicana,Centro, Beltenâ-Pá



SEMTDES. SECRETARIA

MUNICIPAL DE TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Belterra
Prefeitura Municipa!

cot{TRATO ADilIi{ISTRATIVO 1{' 0í9/2025
fiEnGiBtLIDADE Íf O16Í20'rs
PORTARIA N'0022026.

OBJETO: ContrataÉo de empresa especializada em consultoía e assessoria nos projetos
oriundos nas captações de recursos de editais privados e govemamentais para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social§EMTDES.

TERTO DE ACEITE DE lzacÃo Do coNTRAToF

Declaro que serei responsáveÍ pela a fiscalizaÉo do contrato oÍiginado por este processo e
esta porteria, acompanhando sua execução-e adotando os procedimentos que se fizeram
necessário para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e
disposiçÕes legais que regulam a matéria.

FISC.AL TJTTIUIR
UNIDADE:SEMTDES
SERVIDOR neSpOXSÁVEt-:Dhenna Francisca Feitosa Lima
f UtçÃO: Assistente Social/Coordenadora-SEMTDES
ultnicut-l: tzeo-t

FISCAL SUPLENTE
U}{IDADE:SEMTDES
SERVIDOR RESPONSÁVEL: Jadiane Sarmento Machado
fUlçÃO: Entrevistador Social
MATRICULA:301.3

Belterra-PA, 20 de janeiro de 2$26

DHENNA FRAI{CISCA FETTOSA LIMA
FISCAL TITULAR
MatrÍcula n'1760-1

C^-{ ,J,
Jad Sarmento ac o

CAL SUPLENTE
Matrícula n"301-3

semtdesíAbeft erra.pa.qov.br
Vila Americana,Centro, BelterÍa-Pá


